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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

SEGURO TOTAL DOS 10 (DEZ) VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DA SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Recebimento das propostas: até as 09h00 do dia 10/10/2024;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 10/10/2024, a partir das09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 10/10/2024, às 09h10;

Pregoeiro:Matheus Sessi de Oliveira
E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com e hmpgl.compras@gmail.com - Fone: (45) 3521-1776
UASG: 928118 - Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu-PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br/

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direitopúblico com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominadoHospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para oconhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR GLOBAL e será processadaem conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, na Lei Complementar nº123/2006, nas demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidasneste edital e nos anexos que o integram.
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As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de Gestão349/2023, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 416/2024.
Fica estabelecido que, a partir da assinatura deste contrato, quando houver a transposição doscontratos administrativos da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu (FMSFI) para aAutarquia Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu no Paraná, a FMSFI transferirá todas as suasresponsabilidades, direitos e obrigações decorrentes deste edital/contrato para a AutarquiaMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu (AMSFI). Este contrato será transposto para a AMS, queassumirá integralmente a execução e cumprimento de todas as disposições aqui estabelecidas,garantindo a continuidade dos serviços e compromissos assumidos.
O VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: R$ 46,877.44(QUARENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTAE QUATRO CENTAVOS).
ENDEREÇOS:

Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao8@fmsfi.com.br e hmpgl.compras@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.gov.br/compras/pt-br/
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde de Fozdo Iguaçu, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dadosgerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do sitewww.gov.br/compras/pt-br/;

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados ao

mailto:hmpgl.compras@gmail.com
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Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, peloe-mail: licitacao8@fmsfi.com.br. Ou hmpgl.compras@gmail.com.
2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores àdata fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro,exclusivamente pelo e-mail: licitacao8@fmsfi.com.br. Ou hmpgl.compras@gmail.com.
2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídiosformais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serãoinseridas no sistema eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/ para conhecimento de todos osinteressados.
2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.6. As eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento depublicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecidoserá reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas.
3. DO OBJETO
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.
3.2. Havendo divergências entre as especificações do objeto descrito no ComprasGovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão sempre, adescrição deste Edital.
3.3. Na presente licitação, não será destinada margem de preferência, exclusividade ou reservade cota para ME/EPP visto a peculiaridade do objeto, bem como a possível prejudicialidadeda competição no certame. Portanto, conforme previsto no Art. 49 da Lei Complementar n°123/2006:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementarquando:
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas eempresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração públicaou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a sercontratado;

mailto:hmpgl.compras@gmail.com.
mailto:licitacao8@fmsfi.com.br
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto naInstrução Normativa SLTE/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018.
4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presentepregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com asorientações constantes no link abaixo.https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/
4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao PortalCOMPRASGOV, no ato da abertura do Pregão.
4.4. Observado o disposto no item 3.3, não será concedido tratamento favorecido para asmicroempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadasno artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na LeiComplementar nº 123/2006.
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou queesteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedidalegalmente.
4.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadremem uma ou mais das situações a seguir:

a. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena deincidir no previsto no parágrafo segundo do art. 337-M do Código Penal;
b. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
c. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidadecontratante ou responsável pela licitação.

4.7. Como requisito para participação neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, emcampo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.8. Que cumpre aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/2006, estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
4.9. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/
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4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não terdireito ao tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006, mesmo que seja microempresaou empresa de pequeno porte.
4.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.12. Que cumpre os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentadaestá em conformidade com as exigências editalícias;
4.13. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;
4.14. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
4.15. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormativaSLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;
4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal.
4.17. Que os serviços não prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação conforme disposto no art.93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àssanções previstas em lei e neste Edital.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite aparticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítiowww.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura deChaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante oude seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização dastransações inerentes a este Pregão.
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dosistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes deuso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados.
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação.

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintesatribuições:

1. Conduzir a sessão pública;
2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodesses documentos;
3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
5. Verificar e julgar as condições de habilitação;
6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação e sua validade jurídica;
7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competentequando mantiver sua decisão;
8. Indicar o vencedor do certame;
9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a suahomologação.

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setoresdo órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
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6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar ao Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor dechave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do sitewww.gov.br/compras/pt-br/.
7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnicapara realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedordo sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema,os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentoscomplementares.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/, os documentos de habilitação exigidos no edital e a propostainicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constemno SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.
8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, e deveráconter a descrição do objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quando solicitada(s), e o preçototal do item/grupo, conforme indicado no Edital.
8.4. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos camposcom as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de nãoidentificar o licitante.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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8.5. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.6. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação dolicitante.
8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificadosomente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após oencerramento do envio de lances.
8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.
8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento àsexigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas astransações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmese verdadeiras suas propostas e lances.
8.13. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da datada sessão pública do Pregão.

9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL
9.1. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico noportal www.gov.br/compras/pt-br/, devendo conter:

a. Preço total do lote/item, com até quatro casas decimais após á vírgula;
b. Descrição detalhada do objeto;
c. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
d. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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9.2. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no sistemaeletrônico no portal www.gov.br/compras/pt-br/, NO PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS)HORAS, a contar do encerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico,devendo conter:
a. Preço unitário e total do(s) item(ns) e lote(s), com até quatro casas decimais após ávírgula;
b. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
c. Descrição detalhada do objeto;
d. Condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a nãoespecificação significa que a licitante concorda com os termos do edital;
e. E-mail e telefone atualizados;
f. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que alicitante concorda com os termos do edital.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.4. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendoPROIBIDO o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail do Pregoeiro, sob qualquer justificativa.
9.5. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos desteedital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preçosexcessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios.
9.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional,salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venhaexpressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.
9.7. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos emdecorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade docontribuinte, assim definido na Norma Tributária.
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que suaproposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa serrealizada tanto pelos demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualizaçãopelo(a) Pregoeiro(a), independentemente da razão, será considerada como não inserida,acarretando na desclassificação do licitante.
10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados aosistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante seráimediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desdeque seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para olote.
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, emque os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s) nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente.
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oPregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverãoser desconsiderados pelo Pregoeiro.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aosdemais participantes.
10.18. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízosdos atos realizados.
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
10.20. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sançõesadministrativas constantes deste Edital.

11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após oencerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão peloPregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
11.2. O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, solicitar atestado de exequibilidade da proposta.
11.3. O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente aoproponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preçomelhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
11.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,envie via sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12. DO JULGAMENTO
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo parafornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e dequalidade e demais condições definidas neste Edital.
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12.2. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meiodo sistema www.gov.br/compras/pt-br/ no prazo de até 2 (DUAS) HORAS após oencerramento da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marcaofertada, valor unitário de cada item com até duas casas decimais após á vírgula, valor totaldo grupo/item e demais condições solicitadas no Edital.
12.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a suaaceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeirolugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 34da Lei n. 14.133/2021.
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior aopreço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meiodo sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma.
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, pormeio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nãoaceitação da proposta.
13.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO
14.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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cadastros:
a. SICAF;
b. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR.

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição decontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.
14.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com aAdministração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declaradoinidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.
14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará olicitante.
14.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada emrelação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira ehabilitação técnica.
14.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
14.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Edital.
14.12. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
14.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise dadocumentação de habilitação.
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14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serádeclarado vencedor.

15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

15.1.1. Habilitação Jurídica:
15.1.2. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso de empresárioindividual, ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física nãoempresária;
15.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradona Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária, e, no caso desociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores;
15.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de PessoasJurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova dadiretoria em exercício;
15.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato deregistro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir;

15.1.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista
15.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministérioda Fazenda (CNPJ);
15.1.8. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva comEfeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,expedida pela Secretaria da Receita Federal;
15.1.9. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS),expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;
15.1.10. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de TributosMunicipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças dodomicílio ou sede da licitante;
15.1.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
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sociais instituídos por lei.
15.1.12. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positivade Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa;

15.1.13. Qualificação Técnica
A Capacitação da Licitante deverá ser comprovada pela seguinte documentação válida:15.1.14. A empresa vencedora deverá apresentar documento que comprove experiênciamínima de 3 (três) anos no ramo de seguro de frotas. Esse requisito é fundamental visando aevitar futuros e eventuais problemas e situações inesperadas garantindo o plenofuncionamento dos veículos da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR.15.1.15. A empresa vencedora deverá apresentar atestado de capacidade técnicademonstrando que já prestou serviços para outros órgãos públicos.15.1.16. A empresa vencedora deverá apresentar atestado de exequibilidade demonstrandoque tem plenas capacidades financeiras de atender a demanda da FMSFI nos valoresapresentados na proposta.15.1.17. A empresa vencedora deverá comprovar a disponibilidade de uma central deatendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana.15.1.18. A empresa vencedora deverá apresentar dois ou mais meios de comunicação15.1.19. A proposta deverá conter escopo completo das coberturas oferecidas para cadaevento, valor da franquia para cada tipo de cobertura e descrição detalhada dos serviçosadicionais inclusos.

15.1.20. Qualificação Econômico-Financeira
15.1.20.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos documentos.
15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistemawww.gov.br/compras/pt-br/.
15.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação listados noitem 15.1, desde que constem no SICAF, sendo assegurado aos demais licitantes odireito de acesso aos dados constantes nos sistemas.
15.4. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, seráconsiderado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles queo prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital.
15.5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamenteinabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas noedital e na legislação pertinente.
15.6. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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verificação de sua validade sendo dispensada sua autenticação.
15.7. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validade na dataprevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital.
15.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome damatriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetoaqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamenteemitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos daempresa.

16. DOS RECURSOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedidoo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção derecorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente.
16.3. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ascondições de admissibilidade do recurso.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importaráa preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantesvencedores.
16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três)dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelosistema eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partirdo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.
16.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quandonão justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
16.7. Decorrido o prazo para razões e contrarrazões, o Pregoeiro examinará o recurso e fará ojuízo de retratação.
16.8. Se mantida a decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões àAutoridade Superior para decisão.
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16.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve àanulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.
17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado nosite oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTOCONTRAUTAL
18.1. Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o àautoridade superior para decisão final.
18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório oPregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital.
18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação convocará o licitantevencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da Nota de Empenho.
18.4. A assinatura do Contrato Administrativo será realizada através do Sistema de InformaçõesDigitais (SID), ou outro sistema eletrônico utilizado pela FMSFI.
18.5. A FMSFI solicitará via email ao representante do licitante vencedor que realize o cadastroperante o SID, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de imposição das sanções previstasneste Edital e seus anexos.
18.6. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a ata de registro depreços ou o instrumento contratual.
18.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou assinar o Instrumento Contratualou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará em desclassificação daempresa, bem como outras imposições das penalidades previstas no Edital e anexos.
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18.8. O licitante tem o dever de manifestar ciência em todas as comunicações encaminhadas pelaFMSFI, via e-mail ou SID, presumindo-se a ciência após decorrido 48 (quarenta e oito)horas contadas do recebimento da comunicação.
18.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:

18.9.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
18.9.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seusanexos;
18.9.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo104 da mesma Lei.

18.10. Os prazos previstos neste item terão início com a manifestação de ciência do licitantevencedor acerca da comunicação enviada pela FMSFI, observado o disposto no item 18.8.

19. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES
19.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro de Preços e daNota de Empenho.
19.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

a. O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
b. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
c. O preço unitário;
d. Dotação orçamentária e fonte de recursos;
e. A indicação do respectivo processo licitatório.

19.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, ficandosujeita à aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com aAdministração Pública Municipal direta e indireta, de acordo com a gravidade do ato, aempresa que:
19.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentosexigidos pelo edital de licitação, conforme abaixo especificado:

a. Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazoestabelecido no edital; oub. Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela FMSFI, durante aanálise da proposta; ou
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c. Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, semjustificativa aceita pela Administração:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um porcento) em relação ao total de sua proposta.

19.3.2.Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado:
a. Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação decapacidade para assinatura do Contrato; ou
b. Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da suaproposta:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 10% (dez porcento) em relação ao total de sua proposta.

19.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de suaexecução:
a. Pela inexecução parcial do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 10% (dez porcento) em relação ao total de sua proposta.
b. Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valorcontratual.
c. Pela inexecução total do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato.
d. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física oujurídica, sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir ofornecimento no prazo máximo de 15 (quinze) dias:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento)em relação ao valor total do contrato.
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19.3.4.Apresentar documento ou declaração falsa:
a. Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valortotal de sua proposta;
b. Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito,criar obrigações ou alterar a verdade:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) emrelação ao valor contratual.

19.3.5.Cometer fraude fiscal:
a. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
b. Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
c. Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) emrelação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem comodeclaração de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União,Estados e Municípios pelo prazo do impedimento aplicado.

19.3.6.Comportar-se de modo inidôneo:
1.1. Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou
1.2. Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlarpenalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dosquadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participantee da penalidade anteriormente.
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) a 20%em relação ao valor total de sua proposta;

v Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa,constantes no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021, aplicadas suplementarmente, pelainobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinteforma:
Ø Advertência, nos casos de menor gravidade;
Ø Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total
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devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 31°(trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução parcial doContrato, incidindo sanções específicas, conforme item 19.3.3 “a” acima.
Ø As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizaçõessuplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais,apurados durante o processo administrativo de penalização.
Ø Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nestaseção, o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Ø A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade deaplicação de outras.
Ø As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas naplataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado doParaná, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral daUnião e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo dasmultas previstas no Edital, no contrato e das demais cominações legais.

v A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo,levará em consideração:
a. O dano causado à administração;
b. O caráter educativo da pena;
c. A reincidência como maus antecedentes;
d. A proporcionalidade.

v Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoasjurídicas, nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dáoutras providências.
v Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danossofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízosexcedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do CódigoCivil Brasileiro.

20. DO PAGAMENTO:
20.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021,observando ainda os seguintes procedimentos:
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20.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação deregularidade fiscal, obtida por meio da consulta ao sítios eletrônicos oficiais
20.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
20.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quandoestabelecido no contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, notodo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato supervenientecomprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medianteato escrito e fundamentado. A Fundação poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, osprazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documentoapresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediatadesclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, narescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo noprazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento dolicitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da suaproposta.
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, afinalidade e a segurança da contratação.
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a).
21.7. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setoresdo órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão;
21.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos desteEdital.
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21.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos doprocedimento e as ocorrências relevantes.
21.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diaútil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não hajacomunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridadecompetente, nos termos da legislação pertinente.

Foz do Iguaçu-Pr, 26 de Setembro de 2024.

Elizane Maria Galli de Souza MaiaDiretora Presidente
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:
1.1. Contratação de empresa(s) para prestação de serviço de seguro total dos 10 (dez)veículos pertencentes à frota da Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu,conforme descrição, quantidades, condições e exigências estabelecidas nesteinstrumento:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

1
Contratação de empresa(s) para prestação de serviço de seguro total dos 10(dez) veículos pertencentes à frota do Hospital Municipal Padre GermanoLauck de Foz do Iguaçu/PR pertencente a Fundação Municipal da Saúde deFoz do Iguaçu conforme condições.

10

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Termo de Referência e a descrição do objetoconstante no SITE COMPRASNET, “SIASG” ou nota de empenho, prevalecerá sempre à descrição deste Termode Referência.
*A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENCAMINHAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA ADECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DO VALOR OFERTADO
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bem e contratação de serviçoscomuns, a ser contratado mediante pregão eletrônico, com critério de julgamento menorpreço.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,conforme Decreto Municipal.1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas emrelação à vigência da contratação.1.5. O prazo de vigência desta contratação é de 1 (um) ano, contado da data deformalização do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.1.6. O quantitativo estimado para o lote 1 é de 10 (dez) veículos.1.7. A contratação em lote se justifica pela necessidade de garantir a integridade daFrota da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

A contratação do seguro de frota é uma necessidade estratégica para garantir aproteção patrimonial, financeira e operacional da empresa que depende de veículos emsuas atividades diárias. A frota de veículos está exposta a diversos riscos inerentes aotrânsito e ao uso constante, como colisões, roubos, furtos, incêndios e danos a terceiros.Diante dessa realidade, é imperativo contar com uma cobertura que permita mitigar asconsequências financeiras desses eventos.
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Sem um seguro adequado, a empresa estaria sujeita a prejuízos diretos quepoderiam comprometer seu fluxo de caixa e sua capacidade de operação. Por exemplo,em caso de acidente com danos materiais significativos ou mesmo a perda total de umveículo, o custo de reparação ou reposição recairia integralmente sobre a empresa. Alémdisso, há o risco de ações judiciais e pedidos de indenização decorrentes de acidentescom terceiros, o que pode acarretar despesas elevadas e imprevisíveis.Ademais, a manutenção da frota é essencial para o cumprimento dos prazos epara a eficiência das operações. A contratação de um seguro que inclua assistências,como guincho e carro reserva, é crucial para reduzir o tempo de inatividade dos veículos egarantir que a operação não seja interrompida por longos períodos. Portanto, acontratação do seguro de frota é justificada pela necessidade de garantir a continuidadedas operações, proteger o patrimônio da empresa e mitigar os riscos financeirosdecorrentes de imprevistos, assegurando a viabilidade econômica da organização.

3. DA APLICAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA LOCAL
3.1.Na presente licitação, não será destinada margem de preferência, exclusividade oureserva de cota para ME/EPP visto a peculiaridade do objeto, bem como a possívelprejudicialidade da competição no certame. Portanto, conforme previsto no Art. 49 da LeiComplementar n° 123/2006: Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e48 desta Lei Complementar quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificadopara as microempresas e empresas de pequeno porte não forvantajoso para a administração pública ou representar prejuízo aoconjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA‘C’):4.1. A contratação de seguro de frota oferece uma solução completa para proteger osveículos da empresa contra diversos riscos e garantir a continuidade das operações,minimizando os impactos financeiros e operacionais causados por eventuais sinistros.Essa solução abrange vários aspectos importantes que, juntos, compõem uma coberturarobusta e personalizada para atender às necessidades da frota de veículos. O primeiroponto fundamental é a cobertura abrangente. O seguro deve proteger a frota contra osprincipais riscos, como colisões, roubos, furtos, incêndios e danos causados pordesastres naturais. Além disso, a cobertura de responsabilidade civil é crucial paragarantir a proteção contra danos causados a terceiros, sejam eles materiais ou pessoais,oferecendo tranquilidade jurídica e financeira à empresa. Outro elemento essencial é aassistência 24 horas, que garante suporte emergencial em caso de acidentes ouproblemas com os veículos, como pane mecânica, falta de combustível, troca de pneus e
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outros imprevistos. Essa assistência reduz o tempo de inatividade dos veículos eassegura que a empresa mantenha suas operações ininterruptas.Em caso de sinistro que impeça o uso do veículo, o seguro deve incluir adisponibilidade de carro reserva. Esse recurso é importante para que a empresa possacontinuar suas atividades normalmente enquanto o veículo titular está em reparo ousubstituição, evitando prejuízos operacionais. A gestão de sinistros é outro aspectofundamental da solução, pois deve ser eficiente e ágil, facilitando o processo decomunicação entre a empresa e a seguradora. Um processo de sinistros bem estruturadogarante que os reparos ou indenizações sejam realizados rapidamente, minimizando oimpacto nas atividades da empresa. Além dos veículos, o seguro deve oferecer coberturapara motoristas e passageiros, assegurando que, em caso de acidentes, todos osocupantes do veículo tenham acesso à assistência médica necessária e à devidaindenização em situações de maior gravidade.Para que a solução seja efetiva, a apólice deve ser personalizada conforme ascaracterísticas e necessidades da frota. Isso inclui a possibilidade de adicionar coberturasespecíficas, como a extensão internacional (para veículos que circulam em paísesvizinhos) ou a proteção de veículos especiais, dependendo da natureza das operações daempresa. Outro aspecto importante é a conformidade com a legislação. A contratação doseguro deve atender a todas as exigências legais e regulatórias, incluindo, quandoaplicável, a margem de preferência local, que incentiva a contratação de seguradoras oucorretoras regionais, promovendo o desenvolvimento econômico local. Por fim, a soluçãodeve oferecer um bom custo-benefício, equilibrando a qualidade das coberturas com umpreço justo. A escolha de uma seguradora confiável e a busca por apólices que ofereçamvantagens competitivas são essenciais para garantir a proteção da frota semcomprometer o orçamento da empresa. Em suma, a solução para a contratação deseguro de frota é composta por um conjunto de coberturas e serviços que proporcionamsegurança, eficiência e tranquilidade à empresa, permitindo que suas atividadescontinuem normalmente mesmo diante de imprevistos, enquanto preserva seu patrimônioe reduz os riscos financeiros e operacionais.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº14.133/21)
5.1. CARACTERÍSTICAS DO SEGURO DOS VEÍCULOS:
5.1.1. Cobertura total para os veículos por um período de 12 meses, renovável por igualperíodo até o limite de 60 meses.5.1.2. A apólice deverá ser emitida em até 5 dias úteis após o recebimento da ordem decompra.5.1.3. Cobertura contra todos os riscos derivados da circulação dos veículos, incluindocolisão, incêndio, roubo, furto, danos materiais e pessoais a terceiros, acidentespessoais para passageiros, danos morais, despesas médico-hospitalares e danos aosvidros, faróis, lanternas e retrovisores.5.1.4. Franquia máxima de R$ 2.500,00 para cada veículo.
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5.1.5. Serviço de assistência 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo guinchoilimitado.5.1.6. A empresa contratada deverá enviar serviço de socorro em caso de colisão oupane, realizar o reparo no local ou rebocar o veículo para uma oficina contratada pelaPrefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.5.1.7. A seguradora deverá fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis,lanternas e retrovisores.5.1.8. A empresa contratada deverá providenciar a regularização do sinistro em até 72horas após a comunicação pela contratante.5.1.9. As indenizações por sinistros deverão ser realizadas em até 30 dias após a entregada documentação pela contratante.5.1.10. A empresa contratada deverá nomear um preposto com poderes para dirimiras questões contratuais.5.1.11. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da apólice,mediante apresentação da nota fiscal.
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS:

IDENTIDADE VEÍCULO PLACA FABRICANTE MODELO ANO/MODELO RENAVAM
HOSPITAL/UPA AMBULÂNCIA RHF3J73 MERCEDESBENS SPRINTER 416 2021 1267558390
HOSPITAL/UPA AMBULÂNCIA RHF4A76 MERCEDESBENS SPRINTER 416 2021 1267768271
HOSPITAL/UPA AMBULÂNCIA RHF3J76 MERCEDESBENS SPRINTER 416 2021 12667683381
HOSPITAL/UPA AMBULÂNCIA ATZ-3B97 IVECO IVECO DAILY 2011 327134100
Transporte dePassageiros AUTOMÓVEL RHI5G67 NISSAN V-DRIVE 2021 1272783720
Transporte dePassageiros AUTOMÓVEL RHI5G70 NISSAN V-DRIVE 2021 1272781752
Transporte dePassageiros AUTOMÓVEL RHI5G62 NISSAN V-DRIVE 2021 127278131
Transporte dePassageiros AUTOMÓVEL RHI5G69 NISSAN V-DRIVE 2021 1272785262
Transporte dePassageiros AUTOMÓVEL RHI5G64 NISSAN V-DRIVE 2021 1272780462
Transporte dePassageiros AUTOMÓVEL AVM-9B46 VOLKSWAGEN VOYAGE 2013 471145416

5.2. COBERTURA MÍNIMA:
5.2.1. Colisão, incêndio, roubo e furto (casco): A cobertura mínima para danos parciaise totais é de 100% do valor de mercado, de acordo com a tabela FIPE, na data daliquidação do sinistro.5.2.2. Responsabilidade civil por danos materiais a terceiros: A cobertura mínima éde R$ 200.000,00.5.2.3. Responsabilidade civil por danos pessoais a terceiros: A cobertura mínimatambém é de R$ 200.000,00.5.2.4. Acidentes pessoais por passageiro (morte): A cobertura mínima para esteevento é de R$ 20.000,00 por passageiro.
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5.2.5. Acidentes pessoais por passageiro (invalidez total ou parcial): Similar àcobertura por morte, o valor mínimo é de R$ 20.000,00 por passageiro.5.2.6. Danos Morais: A cobertura mínima para danos morais é de R$ 20.000,00.5.2.7. Despesas Médico-Hospitalares: O valor mínimo para cobertura de despesasmédico-hospitalares é de R$ 50.000,00.5.2.8. Danos aos vidros: A cobertura para danos aos vidros inclui a troca do para-brisas,vidros laterais e traseiros, retrovisores, faróis e lanternas.5.2.9. Assistência Completa 24h com guincho ilimitado.5.3. A franquia para cobertura do casco do veículo é de 100% da obrigatória, com limitemáximo de R$ 2.500,00 por veículo.
6. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1. A empresa vencedora deverá apresentar documento que comprove experiênciamínima de 3 (três) anos no ramo de seguro de frotas. Esse requisito é fundamentalvisando a evitar futuros e eventuais problemas e situações inesperadas garantindo opleno funcionamento dos veículos da Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu/PR.6.2. A empresa vencedora deverá apresentar atestado de capacidade técnicademonstrando que já prestou serviços para outros órgãos públicos.6.3. A empresa vencedora deverá apresentar atestado de exequibilidadedemonstrando que tem plenas capacidades financeiras de atender a demanda da FMSFInos valores apresentados na proposta.6.4. A empresa vencedora deverá comprovar a disponibilidade de uma central deatendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana.6.5. A empresa vencedora deverá apresentar dois ou mais meios de comunicação6.6. A proposta deverá conter escopo completo das coberturas oferecidas para cadaevento, valor da franquia para cada tipo de cobertura e descrição detalhada dos serviçosadicionais inclusos.

7. DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO CONSIDERADO O SEU CICLO DEVIDA E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:7.1. O objeto da licitação é a contratação de uma empresa para prestar serviço deseguro total para 10 veículos da frota da Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu/PR. O seguro terá duração de 12 meses, com possibilidade de renovaçãopor iguais períodos até o limite de 60 meses.7.2. Contratação: A empresa vencedora da licitação será contratada para prestar oserviço de seguro total dos veículos.7.3. Emissão da Apólice: A empresa contratada deverá emitir as apólices de seguro ematé 5 dias úteis após o recebimento das ordens de compra.7.4. Vigência: A cobertura do seguro terá início na data de recebimento da ordem decompra pela contratada, mesmo que a apólice ainda não tenha sido emitida.7.5. Sinistro: Em caso de sinistro, a contratada deverá ser comunicada para
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acionamento do serviço de socorro e providenciar a regularização do ocorrido.7.6. Renovação: O contrato poderá ser renovado por igual período até o limite de 60meses, a critério da FMSFI.7.7. Encerramento: Após o período de vigência, o contrato se encerra.7.8. Cobertura: O seguro deverá cobrir todos os riscos relacionados à circulação dosveículos, incluindo colisão, incêndio, roubo, danos a terceiros, danos aos vidros,assistência 24h com guincho ilimitado, entre outros.7.9. Valor da Cobertura: Para colisão, incêndio, roubo ou furto, a cobertura será de100% da tabela FIPE.7.10. Franquia: A franquia será de 100% da obrigatória, com limite máximo deR$ 2.500,00 por veículo.7.11. Veículos: A especificação de cada veículo a ser segurado, incluindo placa,fabricante, modelo e RENAVAM, está detalhada no documento.7.12. Motoristas: Os motoristas são colaboradores da FMSFI com carteira de habilitaçãotipo "D" e cursos específicos para condução de veículos de urgência/emergência etransporte de passageiros.7.13. A vistoria dos veículos é opcional para a empresa licitante, mas a falta dela não aexime de suas obrigações.7.14. O pagamento do serviço será realizado em até 30 dias após a entrega da notafiscal, mediante comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada.7.15. O documento destaca a importância da descrição do objeto no edital, queprevalece sobre outras descrições.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. O contrato deverá ser executado rigorosamente conforme as cláusulas acordadasentre as partes e de acordo com as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de2021. Cada parte será responsável por quaisquer consequências advindas dainexecução total ou parcial do contrato.8.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada diretamente pela empresaproponente vencedora. A contratada não poderá subcontratar ou terceirizar osserviços durante a execução do contrato sem a devida autorização prévia e porescrito da Administração Pública.8.3. A contratada é totalmente responsável por assegurar a eficiência, qualidade econformidade dos serviços prestados. Deve garantir que os serviços atendam aospadrões técnicos e de qualidade especificados no contrato e no Termo deReferência.8.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contratodesignados pela Administração Pública, ou por seus respectivos substitutos,conforme o artigo 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. A fiscalização inclui averificação da conformidade com os requisitos do contrato, a avaliação daqualidade dos serviços prestados e o controle do cumprimento dos prazos econdições estabelecidas8.5. As disposições estabelecidas neste Termo de Referência devem ser interpretadase aplicadas em conjunto com a legislação municipal pertinente. Não se excluem ousubstituem as normas e regulamentos municipais aplicáveis.8.6. A empresa contratada deve seguir todos os requisitos técnicos especificados nocontrato e no Termo de Referência, garantindo que os serviços sejam prestadosde acordo com as normas técnicas vigentes.
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8.7. A execução dos serviços deve respeitar os prazos estabelecidos no contrato,incluindo prazos para entrega, conclusão e eventuais ajustes ou correçõesnecessárias.8.8. A contratada deve fornecer toda a documentação exigida para a execução docontrato, incluindo relatórios de progresso, certificados de conformidade e qualqueroutra documentação solicitada pelos fiscais do contrato.8.9. A empresa contratada deve garantir que todas as medidas de segurança econdições de trabalho adequadas sejam observadas durante a execução dosserviços, em conformidade com a legislação de saúde e segurança no trabalho.8.10. A contratada deve atender prontamente a todas as solicitações feitas pelos fiscaisdo contrato e pela Administração Pública, realizando ajustes ou correçõesconforme necessário e dentro dos prazos estabelecidos.
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, pelas seguintes razões: a exigência de garantia contratual tem opotencial de inibir interessados no fornecimento do objeto, considerando seu pequenoescopo;9.2. Ademais à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra,representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizerque os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante.Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.9.3. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição douniverso de interessados e ao caráter competitivo do certame.
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N.14.133/2021)
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderápelas consequências de sua inexecução total ou parcial.10.2. Os serviços deverão ser executados pela própria proponente vencedora.10.3. Ficará sob total responsabilidade da contratada, garantir a total eficiência equalidade dos serviços prestados.10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).10.5. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto nalegislação municipal.10.6. Para execução do objeto, a empresa contratada deverá atender, igualmente, osseguintes requisitos, critérios e condições:
11. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº
14.133/21)
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderápelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,caput).11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadaspor escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim.11.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderáconvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçãodo plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dosmecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planocomplementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dosresultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos.11.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto nalegislação municipal..11.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar osmelhores resultados para a Administração, conforme as competências definidas nalegislação municipal.11.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fornecessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.11.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contratoemitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para acorreção.11.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suacompetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.11.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato.11.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou àprorrogação contratual.11.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições dehabilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
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glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competênciasdefinidas na legislação municipal.11.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativodo contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor docontrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;11.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas àverificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento dafinalidade da administração.11.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçãoda contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório deriscos eventuais, conforme as competências definidas na legislação municipal.11.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais docontrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem asua competência.11.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõesassumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de obrigações.11.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidopela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com competência para tal, conforme o caso.11.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempohábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçãoou prorrogação contratual.11.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12. OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES
12.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA12.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seusanexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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12.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);12.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, o objeto com avarias ou defeitos;12.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;12.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;12.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
12.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE12.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;12.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;12.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado oucorrigido;12.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado;12.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;12.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daContratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº14.133/21)
PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO E NOTA DE EMPENHO13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objetolicitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada)pelo fiscal do contrato;13.2. A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporçãocorrespondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas deimpostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações nalegislação pertinente;
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13.3. A nota fiscal deve atender obrigatoriamente os seguintes requisitos;13.3.1. Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A contacorrente obrigatoriamente deverá ser da própria Adjudicatária;13.3.2. Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para alicitação;13.3.3. Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pelaCONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigaçõestrabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que dizrespeito aos seguintes documentos;13.3.4. Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitosrelativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da ReceitaFederal;13.3.5. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários ede Divida Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;13.3.6. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários ede Divida Ativa Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal;13.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça doTrabalho;13.3.8. Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia eTempo de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação -FGTS;13.3.9. A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meiode consulta on-line no SICAF, cabendo a Adjudicatária a devida atualização no Sistema;ou mediante apresentação de cópia das respectivas certidões;13.3.10. A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 9.2.4 ou anão apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quandosolicitada pelo órgão por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento deobrigação acessória;13.3.11. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente aoressarcimento de eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes aoprejuízo sofrido pela Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventuravierem a ser aplicadas à Adjudicatária.13.3.12. As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU/PR sob CNPJ: 18.236.227/0001-04;

REAJUSTE
13.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data daapresentação da proposta a que essa se referir.13.5. Caso haja prorrogação de prazo, após o interregno de um ano, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de Preços AoConsumidor Amplo (IPCA) ou outro índice favorável à Administração Pública,
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII,ALÍNEA “H” DA LEI Nº 14.133/21)14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critériode julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
15. SUBCONTRATAÇÃO15.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual.15.1.1. Após a assinatura do contrato, compete a contratada o envio da documentaçãoque comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aosautos do processo
16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEINº 14.133/21)16.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 46,877.44 (QUARENTA E SEISMIL E OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATROCENTAVOS)16.2. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente aquisição serãosuportados pelo licitante vencedor;
17. LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS17.1. O prazo de entrega da apólice será conforme descrito em edital/termo dereferência, contados a partir do recebimento da ordem de compra.17.2. Os equipamentos serão recebidos conforme a seguir:a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesteTermo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ouem parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo deReferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, acontar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade equantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedidadentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se orecebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.17.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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17.4. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes àaplicação das penalidades.17.5. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordensde compra emitidos pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR, de segundaa sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30, os quais serão conferidos e, seachados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis parasubstituir o produto rejeitado.17.6. O recebimento e conferência do serviço deverá ser realizado pela Coordenação dosetor de transportes, que fará a verificação da sua conformidade com a propostaapresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a solicitação daentrega dos produtos.17.7. A execução do Contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art.11717.8. da Lei Federal nº 14.133/2021.17.9. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Contrato (art.140,17.10. §1 da lei Federal nº 14.133/2021).17.11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais aserem fornecidos.17.12.Garantir a boa qualidade dos equipamentos fornecidos.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº 14.133/21)18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Contrato de gestão n° 349/2023.18.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DESPESA FONTE

04.01.04.122.0040 2010 339035 1.000

19. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:19.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ouindiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidorpúblico no processo de licitação ou na execução de contrato;19.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivode influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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19.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos doórgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;19.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçãoem um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;19.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eminspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiromultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações deprática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiromultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobreuma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou porprazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, emqualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de umagente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aoparticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, comocondição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contratovir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato etodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução docontrato.
20. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO20.1. A fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as deficiências que foremverificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis.20.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadeda contratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ouomissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.20.3. Não serão aceitos pela Fiscalização serviços que não satisfaçam às condições dopresente Termo de Referência.20.4. A Gestão do Contrato será exercida pelo Coordenador de Transportes, AndersonLeichtweis, e Fiscal do contrato, Nilson, Schild aos quais, no exercício de suas funçõesincumbirão providências para o acompanhamento e a verificação do cumprimento dasdisposições contratuais, técnicas e administrativas para a execução regular e efetiva dostrabalhos por parte da CONTRATADA.
21. MATRIZ DE RISCO21.1. A matriz de riscos será dispensada, visto que a aquisição dos referidos itens setrata de aquisição de baixa complexidade, cujos riscos são irrelevantes ou inexistentes.
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22. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL -PCA22.1. O contrato de gestão n° 349/2023 tem adequação orçamentária e financeira com alei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizesorçamentárias.
23. PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE23.1. Os serviços a serem contratados deverão estar de acordo com as normassanitárias e ambientais vigentes e seguirem o Decreto n° 7.746/12 bem como a InstruçãoNormativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia daInformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que dispõe sobre oscritérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ouobras pela Administração Pública Federal, em especial quanto ao descarte dos insumosutilizados na presente contratação.
24. DISPOSIÇÕES FINAIS24.1. A contratante, a seu critério, e a qualquer tempo, poderá revisar a natureza e asquantidades dos serviços contratados, propondo a revisão dos quantitativos e dosvalores, sempre visando à manutenção da qualidade e a prestação dos serviços.24.2. É facultado à autoridade competente pela Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu/PR, em qualquer fase certame, promover diligências com vistas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo.24.3. A participação da empresa neste certame implica aceitação de todos os termosdeste Termo de Referência e seus anexos.

Responsável pela Elaboração deste Termo de Referência:
NOME FUNÇÃO

ANDERSON LEICHTWEIS COORDENADOR DOTRANSPORTEFoz do Iguaçu, 11 de setembro de 2024.
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
SEGURO TOTAL DOS 10 (DEZ) VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DA SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 035/2024RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024, ATRAVÉS DESEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial oartigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, comassinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃOELETRÔNICO nº 035/2024.
OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO EASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviçodetalhado Marca Reg.Anvisa Quant. ValorUnitário ValorTotal

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF
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MINUTA DO CONTRATO
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPALDE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pessoa jurídica de direito público com personalidade jurídicade direito privado, instituída através da Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita noCNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal de Padre GermanoLauck na Rua Adoniran Barbosa n° 370, CEP 85864-380, Jardim Central, nesta cidade de Foz doIguaçu – PR neste ato, representada pelo Diretora Presidente, Senhora ELIZANE MARIA GALLIDE SOUZA MAIA, portador da Cédula de Identidade com RG n° XX-XX-XXXX e do Cadastrode Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n° XXX.XXX.XXX-XX, e pela DiretoriaAdministrativo-Financeiro, Senhor RAFAEL CARBONERA, portador da Cédula de Identidadecom RG xxxxxxxx n° e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n°xxxxxxxxx , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE E AEMPRESA ...............,com sede à ............. devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ...............,Inscrição Estadual ............. neste ato representada pelo Sr. ................. portador da Cédula deIdentidade com RG nº. ................., e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da FazendaCPF/MF n.º................, residente e domiciliado à Rua ............., nº..., Bairro........, na cidadede....../...., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presenteContrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024, TENDO POR OBJETOContratação de empresa(s) para prestação de serviço de seguro total dos 10 (dez) veículospertencentes à frota da Fundação Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, conforme condições,quantidades e especificações técnicas do edital e seus anexos, regidos pela Lei Federal nº 14.133/21e demais decretos municipais, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1. DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DOS 10 (DEZ) VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Em conformidade com o constante no PREGÃO ELETRÔNICO n°. 035/2024 conforme
especificações e quantidades abaixo discriminadas:

OBJETO E TABELA DE VALORES VENCIDO PELA EMPRESA.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°.
035/2024 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.
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2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por sucessivos
períodos até o limite de 10 anos, nos termos da Lei n.º 14.133/21.

2.2. Fica estabelecido que, a partir da assinatura deste contrato, quando houver a transposição
dos contratos administrativos da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu (FMSFI)
para a Autarquia Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu no Paraná, a FMSFI transferirá todas
as suas responsabilidades, direitos e obrigações decorrentes deste edital/contrato para a
Autarquia Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu (AMSFI). Este contrato será transposto
para a AMS, que assumirá integralmente a execução e cumprimento de todas as disposições
aqui estabelecidas, garantindo a continuidade dos serviços e compromissos assumidos.

3. DO VALOR:
3.1. Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________),

considerando os valores unitários constantes na tabela da cláusula primeira.

4. DO PRAZO DE PAGAMENTO:
4.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,
devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 14.133/1993,
observando ainda os seguintes procedimentos:
4.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes
comprovações:

I - Em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oficiais.

4.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
4.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela
Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual
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vigente, contados da data de seu ato pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando
estabelecido no contrato.

5. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. A CONTRATADA não transferirá a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente

Edital, sem prévia anuência do CONTRATANTE.
5.2. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos da Lei 14.133/21.
5.3. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato.

6. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1. Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim.
6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
ficando a total responsabilidade pela fiscalização dos serviços prestados e sua correta
execução a cargo do gestor da Manutenção da Fundação Municipal de Saúde de Foz do
Iguaçu-PR.

7. DA VERBA CONTRATUAL:
7.1. As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de

Gestão 349/23 firmado entre a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal
de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme mencionado no Processo Administrativo n° 416/2024
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 035/2024.

8. DO REAJUSTE:
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
8.2. Após o intervalo de um ano os preços iniciais serão reajustados conforme solicitação do
contratado.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. O índice utilizado para reajuste será o IPCA ou outro que possa ser utilizado de acordo com
o setor técnico da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR.
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8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8.9. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual.
8.10. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de
comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
9.1.4. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para sua correção;
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão
ou servidor especialmente designado;
9.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou
execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;
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9.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela
contratada, no que couber.
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
São obrigações da contratada para o fornecimento dos itens:
9.2.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar àCONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção docontrato.9.2.2. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.9.2.3. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.9.2.4. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execuçãodo Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade àcontratante.9.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ouestranhos.9.2.6. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento dasobrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.9.2.7. Responsabilizar-se: pelo transporte dos itens de seu estabelecimento até o local determinadoe pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.9.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a CONTRATANTE.9.2.9. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu,no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidênciassucessivas, o objeto fornecido que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em suaforma de apresentação, serviços entregues fora das especificações, que forem consideradosimpróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmentee/ou permanecendo o aparelho com sua capacidade reduzida durante o período de garantia.9.2.10. Fornecer todo o objeto licitado com as devidas garantias e estado de conservação novo.9.2.11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos equipamentos a seremfornecidos.9.2.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
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fixado pelo fiscal do contrato, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;9.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
9. DAS SANÇÕES:
9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida
prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma das situações
previstas na Lei 14.133/21, e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição pactuada;
9.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos da Lei 14.133/21.

9.2. As sanções previstas nas alíneas “9.1.1.”, “9.1.3.” e “9.1.4.” poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea “9.1.2.”, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de
pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, independente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA na vigência
do presente contrato cometer quaisquer das infrações dispostas na legislação específica, além da
aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Edital que deu origem a este ajuste.
10.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser
expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10(dez) dias, ou ainda a
CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas
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nos termos da Lei 14.133/21, sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem
prejuízo das penalidades pertinentes.
11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21
11.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos
quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a CONTRATADO direito a qualquer
reclamação ou indenização.
12. DOS TRIBUTOS E DESPESAS:
12.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.
13. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA:
13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,
sem prévia anuência da CONTRATANTE.
14. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte da
assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, a
publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento.
15. DO SUPORTE LEGAL:
15.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei 14.133/21.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, seu Anexo I do Edital e a Proposta
de Preços apresentada pela CONTRATADA:
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16.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento.
16.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de expediente
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.
16.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do fornecimento objeto do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à
CONTRATADA.
16.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como,
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinado.
16.6. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa.
16.7. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as disposições da
Lei 14.133/21, e nas demais normas pertinentes aos contratos.
16.8. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no presente
contrato.
17. DO FORO
17.1.Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente contrato,
as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para
dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.
17.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas e
CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.
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17.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco vias de iguais
teor e forma assinados.

Foz do Iguaçu / PR, em ........ de ............. de 2024.


